
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.875, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023
Autoria: Vereador Adriano Coletor Tigrão

Denomina Márcio Elias de Gouvêa a sede do
Departamento de Serviços Urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Márcio Elias de Gouvêa a sede do Departamento de

Serviços Urbanos, localizada na Avenida Vereador Rafael Braga, 500, Jardim Santa Clara,
nesta cidade.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:
Sede Servidor Márcio Elias de Gouvêa

Art. 2º A biografia do homenageado, constante do anexo único, integra a presente
Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de outubro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 05 de outubro de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor do Departamento Municipal de Justiça

Resp. pelo expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo
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LEI Nº 5.875/2023
Autoria: Vereador Adriano Coletor Tigrão

ANEXO ÚNICO

Márcio Elias de Gouvea nascido no dia 25 de junho de 1971, no município de São
Luiz do Paraitinga, onde viveu os primeiros anos de sua vida trabalhando na zona rural
juntamente com seu pai Mauro Gouvea e sua mãe Mariana Gouvea, sendo o mais velho de 7
irmãos.

Aos 14 anos mudou-se para Taubaté com a família em busca de uma vida melhor.
Márcio trabalhou como ajudante de caminhão em distribuidora de bebidas, atendente

de lanchonete, entre muitas outras atividades, até que conseguiu em 1995, aos 24 anos, um
emprego como motorista na Prefeitura Municipal de Taubaté, no Departamento de Serviços
Urbanos - DSU.

Também em 1995, Márcio conheceu Marlene, esposa com quem viveu junto até o
final de sua vida e teve um único filho, Andrews.

O casal morou durante muitos anos no bairro Três Marias e após muitas tentativas
conseguiu uma casa popular da CDHU no bairro Esplanada Santa Terezinha, mudando-se em
2001, local onde foi plenamente feliz e fez muitos amigos.

Nosso homenageado trabalhou na Prefeitura como motorista com vários tipos de
veículos que existem na frota, porém foi em 2004, quando trabalhava no caminhão varredeira,
que ele nasceu de novo. No pátio do DSU ele chegou com o caminhão varredeira relatando
um problema de vazamento de óleo no pistão hidráulico, o mecânico então pediu para que ele
levantasse a caçamba para que pudesse verificar o problema. O pistão tinha uma trava de cada
lado, que deveriam ser puxadas por baixo do caminhão para que a caçamba permanecesse
travada lá em cima.

Márcio e seu ajudante, Francisco, foram lá puxar a trava, um de cada lado, quando o
pistão hidráulico estourou e a caçamba que pesava toneladas desceu de uma só vez. Márcio
teve o reflexo de tirar sua cabeça, porém seu braço ficou prensado e ele desmaiou de dor até
chegar ao hospital. Francisco infelizmente faleceu na hora. Os irmãos de trabalho o
resgataram e o levaram para receber atendimento médico.

Porém ele não desanimou e após meses de uma recuperação dolorida, tratamentos
fortes e com muita fé em Deus, Márcio retornou firme e forte para continuar o seu trabalho
como motorista, onde atendeu a população de Taubaté por mais 17 anos. A
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Conhecido por sua humildade e sua alegria no dia a dia, Márcio sempre foi exemplo
de pai, amigo, funcionário e cidadão. Ele serviu a população de Taubaté pela última vez no
dia 6 de abril de 2021, dirigindo seu caminhão no serviço Cata-Treco pelas ruas da cidade.
Em todos esses anos como funcionário do povo, ele enfrentou sol e chuva e nunca teve um
minuto de atraso em seu holerite e jamais faltou um dia sequer ao trabalho.

Através do seu trabalho, Márcio foi capaz de colocar seu único filho dentro de uma
faculdade federal, porém não chegou a vê-lo se formar como Engenheiro Civil, devido à sua
morte anterior à data de formatura. Ele também conseguiu, aos 45 anos, através do EJA,
finalizar todos os seus estudos e realizou uma série de cursos profissionalizantes nas áreas de
trânsito e transporte, visando cada vez mais atender a população com a maior qualidade
possível em seus serviços.

Infelizmente, no dia 7 de abril de 2021, Márcio testou positivo para a COVID-19 e
veio a falecer vinte dias depois, sem poder se despedir de seus amigos e familiares.
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